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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Estrela Velha
____________________________________________________________________________________________________

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA
Nº 02, de 22 de outubro de 2025.

Altera a redação dos §§ 15, 16, 17 e 18, altera o § 19 e acrescenta os incisos I, II, III e IV e revoga o § 20 do art.86 da Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha nº 01 de 15 de outubro de 2024.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha/RS, no uso das atribuições que lhes conferem, nos termos do art. 29 da Constituição Federal de 1988, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e promulgou a seguinte Emenda à Lei Orgânica:

Art. 1º Fica alterado a redação dos §§ 15, 16, 17 e 18, altera o § 19 e acrescenta os incisos I, II, III e IV e revoga o § 20 do art. 86 da Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha nº 01 de 15 de outubro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:
		      (...)
§ 15 As programações orçamentárias das emendas individuais de que trata este artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica insuperáveis, nos termos do que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 16 Para fins do cumprimento do disposto no §13 deste artigo, os órgãos entidades responsáveis pela execução das programações incluídas pelas emendas individuais deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos de ordem técnica e demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.

§ 17 Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas no § 10 deste artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de lei orçamentária, para as programações das emendas individuais

§ 18 Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos no § 10 deste artigo poderão ser reduzidos na mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias.
  
§ 19 Para aprovação das emendas individuais fica estabelecidos os seguintes requisitos quando de sua apresentação em Plenário:
I - Limite máximo de 02 (duas) emendas de destinação livre por parlamentar, com o percentual mínimo de 20% (vinte por cento); 
II – Limite máximo de 01 (uma) emenda, respeitando o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) da cota parlamentar para as ações de serviços públicos à saúde; 
III - As destinações de recursos através de emendas individuais devem respeitar o interesse público da ação pretendida e o princípio da impessoalidade; 
IV - O valor destinado a cada emenda individual deverá ser suficiente para a execução do objeto proposto no exercício financeiro, projetando a variação inflacionária entre a proposição e a execução da emenda individual. (NR)
Art. 2º Fica revogado o § 20 do art. 86 da Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha nº 01 de 15 de outubro de 2024.
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
Sala de Sessões Erno Billig, Câmara de Vereadores de Estrela Velha, em 22 de outubro de 2025.


        Carlos José Somavilla 
        Vereador MDB

             Leston Manske					         Ezequiel Somavilla
             Vereador MDB						Vereador MDB
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